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ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES 
Rua: Landrl Sales1 340 - Centro 
CEP: 64.865 - 000 = FONE/FAX: (O><>e89) 3567 - 1378 
CNPJ: 06.728.240/0001-93 
e-mail: prefeituraribeiroc!!)uol.com.br 

PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2021 

PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO AO TERMO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2021 , 
CELEBRADO EM 04 DE JUNHO DE 2021, COM OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CASA DE APOIO (HOTEL) PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES COM ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM 
EM RIBEIRO GONÇALVES E TERESINA DOS MUNICIPES DE RIBEIRO 
GONÇALVES - PI. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES-PI doravante denominada CONTRATANTE, 
inscrita no CNPJ. sob o nº 06.728.240/0001-93, com sede na Rua Landri Sales n' 340, bairro Centro, na 
cidade de RIBEIRO GONÇALVES Estado do Piaul, neste ato representado pelo Sr. Llndenberg Vieira da 
SIiva. Prefeito Municipal de Ribeiro Gonçalves - PI e IZABEL DA COSTA E SILVA, CPF Nº. 350.142.023-
49, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente termo aditivo com as cláusulas 
e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO 
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo contratual por 60 (sessenta) dias, confom,e 
previsão legal. 

CLÁUSULA SEGUNDA- RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no contrato Inicial em tudo que nao 
contrariar o presente termo aditivo que faz parte integrante do contrato de TOMADA DE PREÇOS Nº 
010/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de Ribeiro Gonçalves, Estado do Piauí, com renúncia expressa de qualquer 
outro. por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 
E , por estarem justos e acertados. firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma , na 
presença das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos legais. 

Testemunhas: 

RIBEIRO GONÇALVES (PI) , 01 DE JUNHO DE 2022. 

CONTRATANTE. __________________ _ 
LINDENBERG VIEIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

CONTRATAD~ -~IZA= B~E=L~ D~A- C~O~S~T=A~ E~S~l~L~V~A------

CPF Nº. 350.142.023-49 
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SANTA CRUZ DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL 
CNPJ: 06.553.960/0001-65 

Praça Clementlno Martins, 241 - Centro -Cep: 64.S45-000 

PORTARIA Nº 08012022 DE 08 DE JUNHO DE 2022 

fl 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI. no uso de 
su.i.s atribuições legais e nos termos da Lei Orgânico do Município de Santa Cruz do Piauf- PI ; 

R ESO L V E : 

An. 1° • EXONERAR. a pedido e com fulcro na Decisão do Parecer Jurídico nº 005/2022. a 
servidora T~r,,:.a Potrlc:io Covolc:onte, portadora do CPF 003 .925.593-07, e RG: 97012004084 -
SSPIC E. do cargo de Nutricionista, maJrfcula nº 76, lotada na Secretaria Municipal de Educ:a.çào. 

Art. 2° • Esta rx,naria cntraré cm vigor na data de sua publicaçllo. revogando todas as disposições 
en1 conuiirio. 

Publique-se. Rcgisttt-sc. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAU(-PI, 08 DE 
JlJNHO DE 2022. 

FRANCISCO BARROSO DE CARVALHO NETO 

Prefeito de Santa Cruz do Piaul 

(GcsUlo 2021-2024) 

E•m•II pmyntacruzdooiaui@hotrooil comwww accssoa 1nform1c10.or1-br/santacru1doeitui 
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ESTADO DO PIAUÍ ,:;;
MUNICÍPIO DE SANTA LUZ f~~~ 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DECRETO Nº 05/2022 

Santa LUZ. 13 de Junho de 2022. 

Dispõe sobre o ponto facultativo. no Ambito da 
Adm.inistraçGo Pública Municipal Direta e 
Indireta do poder Exccultivo, no dia que 
especifica. 

O Prefeito Municipal e Santa Luz. cidadão J'oa6 Lima de Aralijo. no uso de s uas 
atribuições legais que lhe confere: o Art. 89, II, ··a .. , da Lei Orgânica do Município de 
Santa Luz - PI. 

CONSIDERANDO que o dia 16 de junho. no Calendário. a data religiosa de Corpus 
Christi, destinada á celebração da pres ença real e substancial de Cristo na Eucaristia, 
sendo considerado feriado Nascional; 

CONSIDERANDO que. tradicionalmente. as pessoas se deslocam ás suas cidades de 
origem, para. ao lado d e fatniliares, partiparcm dos ritos religiosos do dia Santo; 

CONSIDERANDO, ainda, que, de igual forma. foi decretado ponto facultativo,. no dia 
17 de junho,. pelo Governo do Estado do Piaui . 

DECRETA: 

Artigo único. Fica facultado, aos servidores da Adminis tração Pública Municipal Direta 
e Indireta do Poder Executivo, o Registro de Frequência no dia 1 7 de junho de 2022, 
rcssaldos os serviços essenciais e de interesse público. prestados pelo Municipio a 
população, que deverão ser realizados normalmente, em especial aqueles: 

1- Assistencia à saúde, incluídos os s erviços médicos e hospitalares; 
li- Serviço tunpeza pública, coleta e vanição de rua; 
III- Atividades de segurança pública. 

Gabinete do prefeito Municipal de Santa Luz(PI) em 13 de Junho de 2022. 

LEI Nº 223/2022 

Jo 
Prefeito 
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ESTADO DO PIAUÍ ,;;
MUNICÍPIO DE SANTA LUZ r AAF< 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Dispõe sobre a criação do processo de 
seleção meritocrática da gestão escolar do 
Município de Santa Luz-PI, na forTna que 
especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZ, Estado do Plaul, faz saber que a Cêmara 
Municlpal aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art.1°. Esta Lei Institui a criação do processo de seleção merltocrãtlca da gestão 
escolar, para os cargos e/ou funções de diretor escolar, em cumprimento ãs metas do 
Plano Municipal de Educação, atreladas ao art. 14, § 1°, 1, da Lei nº 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020. 

Art.2°. Fica condicionado que, para o exercício do cargo de diretor escolar, o eldadllo 
deverá participar e ser qualificado em seleção meritocrãtica. 

Art.3°. O processo de seleção meritocrática e de desempenho da gestão escolar dar
se-é através de edital, de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, que 
definirá os critérios de formação mlnima e análise de currículo. 

Art.4° Serao qualificados neste processo aqueles que tenham atingido o quantitativo 
mlnimo de pontuação definido no edital. 

Art. !5°. Caberá ao Chefe do Poder Executivo Municipal Indicar os membros da gestao 
escolar dentre os qualificados. 

Art,6°. A qualificação por edital nao muda a essência do cargo, que continuarã a ser 
de livre nomeação e exoneração. 

Art. 7°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Santa Luz-PI . 13 de Junho de 2022. 


